
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PODER LEGISLATIVO

ATO DA MESA N. o 001/2014

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Negro, de

acordo com o disposto no Art. 84, I da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno,

expede o seguinte ATO DE MESA:

Art. 1° - Fica decretado na Câmara Municipal de Monte

Negro-RO, Ponto Facultativo no dia 17 (quinta-feira) de abril de 2014.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Negro-RO, 16 de abril de 2.014.

Márcio dJ ~Iiveira
presi:~~MN

Teresa de Je~iOgO Pacheco
Vice-Presidente/CMMN


